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ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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O
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I
U

F
T
E

VA L O R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

317.660.858

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 845 0903 0032 Manutenção do Corpo de Bombeiros do Dis-

trito Federal
27.333.409

28 845 0903 0032 0053 Manutenção do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal - No Distrito Federal

27.333.409

F 4 1 90 0 100 27.333.409
28 845 0903 0036 Manutenção da Polícia Militar do Distrito Fe-

deral
161.412.083

28 845 0903 0036 0053 Manutenção da Polícia Militar do Distrito Federal
- No Distrito Federal

161.412.083

F 1 1 90 0 100 57.000.000
F 4 1 90 0 100 104.412.083

28 845 0903 0037 Manutenção da Polícia Civil do Distrito Fe-
deral

77.477.500

28 845 0903 0037 0053 Manutenção da Polícia Civil do Distrito Federal -
No Distrito Federal

77.477.500

F 1 1 90 0 100 61.000.000
F 4 1 90 0 100 16.477.500

28 845 0903 00FE Auxílio-Alimentação aos Servidores do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal

4.200.000

28 845 0903 00FE 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal - No Distrito Fe-
deral

4.200.000

F 3 1 90 0 100 4.200.000
28 845 0903 00FH Auxílio-Alimentação aos Servidores da Polícia

Militar do Distrito Federal
10.000.000

28 845 0903 00FH 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores da Polícia
Militar do Distrito Federal - No Distrito Federal

10.000.000

F 3 1 90 0 100 10.000.000
28 845 0903 00FI Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores e seus Dependentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal

1.500.000

28 845 0903 00FI 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res e seus Dependentes do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal - No Distrito Federal

1.500.000

S 3 1 90 0 100 1.500.000
28 845 0903 00FL Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral

800.000

28 845 0903 00FL 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores da Polícia Militar do Distrito Federal -
No Distrito Federal

800.000

F 3 1 90 0 100 800.000
28 845 0903 00FM Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores e seus Dependentes da Polícia Militar do
Distrito Federal

34.937.866

28 845 0903 00FM 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res e seus Dependentes da Polícia Militar do Dis-
trito Federal - No Distrito Federal

34.937.866

S 3 1 90 0 100 14.597.774
S 4 1 90 0 100 20.340.092

TOTAL - FISCAL 281.222.992
TOTAL - SEGURIDADE 36.437.866
TOTAL - GERAL 317.660.858

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 1.278.766.232
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 1.278.766.232
99 999 0999 0Z00 6499 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos para atendimento do
art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal

1.278.766.232

F 1 0 91 0 100 313.425.237
F 1 1 90 0 100 965.340.995

TOTAL - FISCAL 1.278.766.232
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.278.766.232

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 140.000.000

P R O J E TO S

17 512 2040 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sus-
tentável e de Manejo de Águas Pluviais em
Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Integrantes de Regiões Metro-
politanas ou de Regiões Integradas de Desen-
volvimento Econômico

140.000.000

17 512 2040 10SG 0020 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Nordeste

20.000.000

S 4 3 30 0 100 10.000.000

S 4 3 40 0 100 10.000.000

17 512 2040 10SG 0030 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Sudeste

100.000.000

S 4 3 30 0 100 50.000.000

S 4 3 40 0 100 50.000.000

17 512 2040 10SG 0050 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Centro-Oeste

20.000.000

S 4 3 30 0 100 10.000.000

S 4 3 40 0 100 10.000.000

2049 Moradia Digna 631.647.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 2049 00CX Subvenção Econômica Destinada a Implemen-
tação de Projetos de Interesse Social em Áreas
Rurais (Lei nº 11.977, de 2009)

631.647.000

28 846 2049 00CX 0001 Subvenção Econômica Destinada a Implementa-
ção de Projetos de Interesse Social em Áreas Ru-
rais (Lei nº 11.977, de 2009) - Nacional

631.647.000

F 3 3 90 0 100 631.647.000

2068 Saneamento Básico 93.905.336

P R O J E TO S

17 512 2068 10SC Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento.

50.000.000

17 512 2068 10SC 0020 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento. - Na Região Nordeste

50.000.000

S 4 3 30 0 100 25.000.000

S 4 3 40 0 100 25.000.000

17 512 2068 1N08 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
de Sistemas de Esgotamento Sanitário em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de
Desenvolvimento.

43.905.336

17 512 2068 1N08 0010 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento. - Na Região Norte

10.000.000

S 4 3 30 0 100 5.000.000

S 4 3 40 0 100 5.000.000

17 512 2068 1N08 0020 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento. - Na Região Nordeste

20.000.000

S 4 3 30 0 100 10.000.000

S 4 3 40 0 100 10.000.000

17 512 2068 1N08 0030 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento. - Na Região Sudeste

13.905.336

S 4 3 30 0 100 6.952.668

S 4 3 40 0 100 6.952.668

TOTAL - FISCAL 631.647.000

TOTAL - SEGURIDADE 233.905.336

TOTAL - GERAL 865.552.336

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2049 Moradia Digna 509.100.000

P R O J E TO S

15 451 2049 10S3 Apoio à Urbanização de Assentamentos Pre-
cários

109.100.000

15 451 2049 10S3 0010 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Norte

40.000.000

F 3 3 90 0 100 460.000

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 865.552.336,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVII, da Lei
nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de
4 de abril de 2013), em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$
865.552.336,00 (oitocentos e sessenta e cinco milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, trezentos e
trinta e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Brasília, 14 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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F 4 3 30 0 100 30.240.000

F 4 3 40 0 100 9.300.000

15 451 2049 10S3 0020 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Nordeste

1.800.000

F 3 3 90 0 100 1.375.000

F 4 3 30 0 100 425.000

15 451 2049 10S3 0030 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Sudeste

67.300.000

F 3 3 90 0 100 3.300.000

F 4 3 40 0 100 64.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 2049 0E64 Subvenção Econômica Destinada à Habitação
de Interesse Social em Cidades com menos de
50.000 Habitantes (Lei n 11.977, de 2009)

400.000.000

28 846 2049 0E64 0001 Subvenção Econômica Destinada à Habitação de
Interesse Social em Cidades com menos de
50.000 Habitantes (Lei n 11.977, de 2009) - Na-
cional

400.000.000

F 3 3 90 0 100 400.000.000

2068 Saneamento Básico 233.905.336

P R O J E TO S

17 512 2068 116I Apoio a Sistemas Públicos de Manejo de Re-
síduos Sólidos em Municípios com População
Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios
Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvimento.

233.805.336

17 512 2068 116I 0001 Apoio a Sistemas Públicos de Manejo de Re-
síduos Sólidos em Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou Municípios Inte-
grantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões
Integradas de Desenvolvimento. - Nacional

233.805.336

S 4 3 30 0 100 11 6 . 5 3 0 . 0 0 0

S 4 3 40 0 100 11 7 . 2 7 5 . 3 3 6

17 512 2068 12MH Apoio à Redução e Controle de Perdas de
Água em Sistemas de Abastecimento em Re-
giões Metropolitanas, Regiões Integradas de
Desenvolvimento Econômico, Municípios com
mais de 50 mil Habitantes ou Integrantes de
Consórcios Públicos com mais de 150 mil
Hab

100.000

17 512 2068 12MH 0001 Apoio à Redução e Controle de Perdas de Água
em Sistemas de Abastecimento em Regiões Me-
tropolitanas, Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento Econômico, Municípios com mais de 50
mil Habitantes ou Integrantes de Consórcios Pú-
blicos com mais de 150 mil Hab - Nacional

100.000

S 4 3 30 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 509.100.000

TOTAL - SEGURIDADE 233.905.336

TOTAL - GERAL 743.005.336

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56902 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2049 Moradia Digna 122.547.000

P R O J E TO S

16 451 2049 10S6 Apoio à Melhoria das Condições de Habita-
bilidade de Assentamentos Precários

36.280.000

16 451 2049 10S6 0010 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Norte

2.500.000

F 3 3 90 0 100 2.200.000

F 4 3 30 0 100 300.000

16 451 2049 10S6 0020 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Nordeste

9.000.000

F 3 3 90 0 100 6.600.000

F 4 3 30 0 100 2.400.000

16 451 2049 10S6 0030 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Sudeste

11 . 7 5 0 . 0 0 0

F 3 3 90 0 100 8.800.000

F 4 3 30 0 100 2.950.000

16 451 2049 10S6 0040 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Sul

7.730.000

F 3 3 90 0 100 5.500.000

F 4 3 30 0 100 2.230.000

16 451 2049 10S6 0050 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Centro-Oeste

5.300.000

F 3 3 90 0 100 1.100.000

F 4 3 40 0 100 4.200.000

16 482 2049 10SJ Apoio à Provisão Habitacional de Interesse So-
cial

86.267.000

16 482 2049 10SJ 0010 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Norte

11 . 7 9 6 . 0 0 0

F 3 3 30 0 100 176.000

F 3 3 40 0 100 720.000

F 3 3 50 0 100 2.500.000

F 3 3 90 0 100 1.100.000

F 4 3 30 0 100 1.100.000

F 4 3 40 0 100 5.200.000

F 4 3 50 0 100 1.000.000

16 482 2049 10SJ 0020 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Nordeste

27.384.000

F 3 3 30 0 100 352.000

F 3 3 40 0 100 2.232.000

F 3 3 50 0 100 500.000

F 3 3 90 0 100 3.300.000

F 4 3 30 0 100 2.200.000

F 4 3 40 0 100 16.000.000

F 4 3 50 0 100 2.800.000

16 482 2049 10SJ 0030 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Sudeste

1 8 . 7 11 . 3 4 0

F 3 3 30 0 100 352.000
F 3 3 40 0 100 1.440.000
F 3 3 50 0 100 1.019.340
F 3 3 90 0 100 2.200.000
F 4 3 30 0 100 2.200.000
F 4 3 40 0 100 9.000.000
F 4 3 50 0 100 2.500.000

16 482 2049 10SJ 0040 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Sul

14.978.000

F 3 3 30 0 100 176.000
F 3 3 40 0 100 1.152.000
F 3 3 50 0 100 1.600.000
F 3 3 90 0 100 1.650.000
F 4 3 30 0 100 1.100.000
F 4 3 40 0 100 8.300.000
F 4 3 50 0 100 1.000.000

16 482 2049 10SJ 0050 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Centro-Oeste

13.397.660

F 3 3 30 0 100 176.000
F 3 3 40 0 100 1.152.000
F 3 3 50 0 100 850.000
F 3 3 90 0 100 1.650.000
F 4 3 30 0 100 1.100.000
F 4 3 40 0 100 8.100.000
F 4 3 50 0 100 369.660

TOTAL - FISCAL 122.547.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 122.547.000

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor das
Justiças Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios, de
diversos órgãos do Poder Executivo e do Ministério Público da União, crédito
suplementar no valor de R$ 1.312.019.534,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, incisos I, alíneas
"a", "c", "d" e "e", II, V, alínea "b", item 2, VIII, XI, alínea "b", e XII, alínea "b", item 1, e §§ 1º e 6o,
da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, e no art. 37, § 3º, da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de
2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de
4 de abril de 2013), em favor das Justiças Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios,
de diversos órgãos do Poder Executivo e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor
de R$ 1.312.019.534,00 (um bilhão, trezentos e doze milhões, dezenove mil, quinhentos e trinta e quatro
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, no valor
de R$ 334.857.593,00 (trezentos e trinta e quatro milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, quinhentos
e noventa e três reais), sendo:

a) R$ 264.933.944,00 (duzentos e sessenta e quatro milhões, novecentos e trinta e três mil,
novecentos e quarenta e quatro reais) de Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino;

b) R$ 3.312.787,00 (três milhões, trezentos e doze mil, setecentos e oitenta e sete reais) de
Recursos Próprios Não Financeiros;

c) R$ 10.213.020,00 (dez milhões, duzentos e treze mil e vinte reais) de Taxas e Multas pelo
Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais;

d) R$ 3.959.402,00 (três milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dois reais) de
Taxas por Serviços Públicos; e

e) R$ 52.438.440,00 (cinquenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e
quarenta reais) de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 351.277.957,00 (trezentos e cinquenta e um
milhões, duzentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais), sendo:

a) R$ 112.993.558,00 (cento e doze milhões, novecentos e noventa e três mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 37.256.204,00 (trinta e sete milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e quatro
reais) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos
Judiciais;

c) R$ 22.040.716,00 (vinte e dois milhões, quarenta mil, setecentos e dezesseis reais) de
Recursos de Convênios;

d) R$ 13.287.410,00 (treze milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e dez reais) de
Outras Contribuições Sociais; e

e) R$ 165.700.069,00 (cento e sessenta e cinco milhões, setecentos mil, sessenta e nove reais)
de Recursos de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e

III - R$ 625.883.984,00 (seiscentos e vinte e cinco milhões, oitocentos e oitenta e três mil,
novecentos e oitenta e quatro reais) de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado
no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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F 4 3 30 0 100 30.240.000

F 4 3 40 0 100 9.300.000

15 451 2049 10S3 0020 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Nordeste

1.800.000

F 3 3 90 0 100 1.375.000

F 4 3 30 0 100 425.000

15 451 2049 10S3 0030 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Sudeste

67.300.000

F 3 3 90 0 100 3.300.000

F 4 3 40 0 100 64.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 2049 0E64 Subvenção Econômica Destinada à Habitação
de Interesse Social em Cidades com menos de
50.000 Habitantes (Lei n 11.977, de 2009)

400.000.000

28 846 2049 0E64 0001 Subvenção Econômica Destinada à Habitação de
Interesse Social em Cidades com menos de
50.000 Habitantes (Lei n 11.977, de 2009) - Na-
cional

400.000.000

F 3 3 90 0 100 400.000.000

2068 Saneamento Básico 233.905.336

P R O J E TO S

17 512 2068 116I Apoio a Sistemas Públicos de Manejo de Re-
síduos Sólidos em Municípios com População
Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios
Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvimento.

233.805.336

17 512 2068 116I 0001 Apoio a Sistemas Públicos de Manejo de Re-
síduos Sólidos em Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou Municípios Inte-
grantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões
Integradas de Desenvolvimento. - Nacional

233.805.336

S 4 3 30 0 100 11 6 . 5 3 0 . 0 0 0

S 4 3 40 0 100 11 7 . 2 7 5 . 3 3 6

17 512 2068 12MH Apoio à Redução e Controle de Perdas de
Água em Sistemas de Abastecimento em Re-
giões Metropolitanas, Regiões Integradas de
Desenvolvimento Econômico, Municípios com
mais de 50 mil Habitantes ou Integrantes de
Consórcios Públicos com mais de 150 mil
Hab

100.000

17 512 2068 12MH 0001 Apoio à Redução e Controle de Perdas de Água
em Sistemas de Abastecimento em Regiões Me-
tropolitanas, Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento Econômico, Municípios com mais de 50
mil Habitantes ou Integrantes de Consórcios Pú-
blicos com mais de 150 mil Hab - Nacional

100.000

S 4 3 30 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 509.100.000

TOTAL - SEGURIDADE 233.905.336

TOTAL - GERAL 743.005.336

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56902 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2049 Moradia Digna 122.547.000

P R O J E TO S

16 451 2049 10S6 Apoio à Melhoria das Condições de Habita-
bilidade de Assentamentos Precários

36.280.000

16 451 2049 10S6 0010 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Norte

2.500.000

F 3 3 90 0 100 2.200.000

F 4 3 30 0 100 300.000

16 451 2049 10S6 0020 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Nordeste

9.000.000

F 3 3 90 0 100 6.600.000

F 4 3 30 0 100 2.400.000

16 451 2049 10S6 0030 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Sudeste

11 . 7 5 0 . 0 0 0

F 3 3 90 0 100 8.800.000

F 4 3 30 0 100 2.950.000

16 451 2049 10S6 0040 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Sul

7.730.000

F 3 3 90 0 100 5.500.000

F 4 3 30 0 100 2.230.000

16 451 2049 10S6 0050 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Centro-Oeste

5.300.000

F 3 3 90 0 100 1.100.000

F 4 3 40 0 100 4.200.000

16 482 2049 10SJ Apoio à Provisão Habitacional de Interesse So-
cial

86.267.000

16 482 2049 10SJ 0010 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Norte

11 . 7 9 6 . 0 0 0

F 3 3 30 0 100 176.000

F 3 3 40 0 100 720.000

F 3 3 50 0 100 2.500.000

F 3 3 90 0 100 1.100.000

F 4 3 30 0 100 1.100.000

F 4 3 40 0 100 5.200.000

F 4 3 50 0 100 1.000.000

16 482 2049 10SJ 0020 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Nordeste

27.384.000

F 3 3 30 0 100 352.000

F 3 3 40 0 100 2.232.000

F 3 3 50 0 100 500.000

F 3 3 90 0 100 3.300.000

F 4 3 30 0 100 2.200.000

F 4 3 40 0 100 16.000.000

F 4 3 50 0 100 2.800.000

16 482 2049 10SJ 0030 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Sudeste

1 8 . 7 11 . 3 4 0

F 3 3 30 0 100 352.000
F 3 3 40 0 100 1.440.000
F 3 3 50 0 100 1.019.340
F 3 3 90 0 100 2.200.000
F 4 3 30 0 100 2.200.000
F 4 3 40 0 100 9.000.000
F 4 3 50 0 100 2.500.000

16 482 2049 10SJ 0040 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Sul

14.978.000

F 3 3 30 0 100 176.000
F 3 3 40 0 100 1.152.000
F 3 3 50 0 100 1.600.000
F 3 3 90 0 100 1.650.000
F 4 3 30 0 100 1.100.000
F 4 3 40 0 100 8.300.000
F 4 3 50 0 100 1.000.000

16 482 2049 10SJ 0050 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Centro-Oeste

13.397.660

F 3 3 30 0 100 176.000
F 3 3 40 0 100 1.152.000
F 3 3 50 0 100 850.000
F 3 3 90 0 100 1.650.000
F 4 3 30 0 100 1.100.000
F 4 3 40 0 100 8.100.000
F 4 3 50 0 100 369.660

TOTAL - FISCAL 122.547.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 122.547.000

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor das
Justiças Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios, de
diversos órgãos do Poder Executivo e do Ministério Público da União, crédito
suplementar no valor de R$ 1.312.019.534,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, incisos I, alíneas
"a", "c", "d" e "e", II, V, alínea "b", item 2, VIII, XI, alínea "b", e XII, alínea "b", item 1, e §§ 1º e 6o,
da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, e no art. 37, § 3º, da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de
2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de
4 de abril de 2013), em favor das Justiças Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios,
de diversos órgãos do Poder Executivo e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor
de R$ 1.312.019.534,00 (um bilhão, trezentos e doze milhões, dezenove mil, quinhentos e trinta e quatro
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, no valor
de R$ 334.857.593,00 (trezentos e trinta e quatro milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, quinhentos
e noventa e três reais), sendo:

a) R$ 264.933.944,00 (duzentos e sessenta e quatro milhões, novecentos e trinta e três mil,
novecentos e quarenta e quatro reais) de Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino;

b) R$ 3.312.787,00 (três milhões, trezentos e doze mil, setecentos e oitenta e sete reais) de
Recursos Próprios Não Financeiros;

c) R$ 10.213.020,00 (dez milhões, duzentos e treze mil e vinte reais) de Taxas e Multas pelo
Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais;

d) R$ 3.959.402,00 (três milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dois reais) de
Taxas por Serviços Públicos; e

e) R$ 52.438.440,00 (cinquenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e
quarenta reais) de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 351.277.957,00 (trezentos e cinquenta e um
milhões, duzentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais), sendo:

a) R$ 112.993.558,00 (cento e doze milhões, novecentos e noventa e três mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 37.256.204,00 (trinta e sete milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e quatro
reais) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos
Judiciais;

c) R$ 22.040.716,00 (vinte e dois milhões, quarenta mil, setecentos e dezesseis reais) de
Recursos de Convênios;

d) R$ 13.287.410,00 (treze milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e dez reais) de
Outras Contribuições Sociais; e

e) R$ 165.700.069,00 (cento e sessenta e cinco milhões, setecentos mil, sessenta e nove reais)
de Recursos de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e

III - R$ 625.883.984,00 (seiscentos e vinte e cinco milhões, oitocentos e oitenta e três mil,
novecentos e oitenta e quatro reais) de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado
no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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